
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES Nº 25/2019 
(Ref. Pregão Presencial 08/2019 – Processo nº 21/2019) 

 
 
 
 

Pelo presente Contrato de Aquisição e Fornecimento de equipamentos e 
materiais permanentes para a Unidade Básica de Saúde Municipal,  nos termos 
do disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente na Lei Federal nº 
8.666/93, as partes a seguir qualificadas, de um lado o MUNICÍPIO DE 
ENGENHO VELHO - RS,  pessoa jurídica de direito público interno CNPJ sob nº 
94.704.129/0001-24, neste ato representada por seu  Prefeito Municipal, Sr. 
Paulo André Dal Alba, doravante denominada simplesmente Município, e de 
outro lado, a empresa Cristiane Aparecida Colpo Borchardt, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.512.234/0001-01, com sede na cidade 
de Miraguaí - RS, na Rua Guarita, nº 18, Centro, CEP 98.540-000, neste ato 
representada por Cristiane Aparecida Colpo Borchardt, 
Proprietária/Administradora, inscrita no CPF sob o nº 892.569.800-53, de ora em 
diante denominada simplesmente Contratada,  na forma da Lei e em 
conformidade com os autos do Processo Licitatório nº 21/2019, relativo ao Pregão 
nº 08/2019, têm entre si certas e ajustadas as seguintes cláusulas e condições: 

 
 

Cláusula Primeira – De acordo com o Processo Licitatório nº 21/2019 
referente ao Edital de Pregão Presencial nº 08/2019, a Contratada 
compromete-se a fornecer ao Município de Engenho Velho - RS, equipamentos e 
materiais permanentes para a unidade básica de saúde, constante nos itens, 22 e 
23, conforme descrito no anexo I do processo licitatório de pregão 08/2019. 
Garantia e assistência técnica mínima de 12 (doze) meses, conforme descrito 
abaixo: 

 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

22 04 un Computador (Desktop-Básico): 
Estar em linha de produção pelo 
fabricante; computador desktop com 
processador no mínimo intel core i3 
ou amd a10 ou similar; possuir 1 
(um) disco rígido de no mínimo 500 
gigabyte; memória ram de no 

3.600,00 14.400,00 



mínimo 08 (oito) gigabytes, em 02 
(dois) módulos idênticos de 04 
(quatro) gigabytes cada, do tipo 
sdram ddr4 2.133 mhz ou superior, 
operando em modalidade dual 
channel; a placa principal deve ter 
arquitetura atx, microatx, btx ou 
microbtx, conforme padrões 
estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que 
define os padrões existentes; 
possuir pelo menos 01 (um) slot pci-
express 2.0 x16 ou superior; possuir 
sistema de detecção de intrusão de 
chassis, com acionador instalado no 
gabinete; o adaptador de vídeo 
integrado deverá ser no mínimo de 
01 (um) gigabyte de memória, 
possuir suporte ao microsoft directx 
10.1 ou superior, suportar monitor 
estendido, possuir no mínimo 02 
(duas) saídas de vídeo, sendo pelo 
menos 01 (uma) digital do tipo hdmi, 
display port ou dvi; unidade 
combinada de gravação de disco 
ótico cd, dvd rom; teclado usb, 
abnt2, 107 teclas (com fio) e mouse 
usb, 800 dpi, 2 botões, scroll (com 
fio); monitor de led 19 polegadas 
(widescreen 16:9); interfaces de 
rede 10/100/1000 e wifi padrão ieee 
802.11 b/g/n; sistema operacional 
windows 10 pro (64 bits); fonte 
compatível e que suporte toda a 
configuração exigida no item; 
gabinete e periféricos deverão 
funcionar na vertical ou horizontal; 
todos os equipamentos ofertados 
(gabinete, teclado, mouse e monitor) 
devem possuir gradações neutras 
das cores branca, preta ou cinza, e 
manter o mesmo padrão de cor; 
todos os componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, 
reforma ou recondicionamento; 
garantia de 12 meses. 
 

http://www.formfactors.org/


23 01 un Computador (Desktop-Básico 
Com Câmera Web): 
Especificação mínima: que esteja 
em linha de produção pelo 
fabricante; computador desktop com 
processador no mínimo intel core i3 
ou amd a10 ou similar ; possuir 1 
(um) disco rígido de 500 gigabyte;  
memória  ram  de  08  (oito)  
gigabytes,  em  02  (dois) módulos 
idênticos de 04 (quatro) gigabytes 
cada, do tipo sdram ddr4, 2.133 mhz 
ou superior, operando em 
modalidade dual channel; a placa 
principal deve ter arquitetura atx, 
microatx, btx ou microbtx, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados 
no sítio www.formfactors.org, 
organismo que define os padrões 
existentes; possuir pelo menos 01 
(um) slot pci-express 2.0 x16 ou 
superior; possuir sistema de 
detecção de intrusão de chassis, 
com acionador instalado no 
gabinete; o adaptador de vídeo 
integrado deverá ser no mínimo de 
01 (um) gigabyte de memória, 
possuir suporte ao microsoft directx 
10.1 ou superior, suportar monitor 
estendido, possuir no mínimo 02 
(duas) saída de vídeo, sendo pelo 
menos 01 (uma) digital do tipo hdmi, 
display port ou dvi; unidade 
combinada de gravação de disco 
ótico cd, dvd rom; teclado usb, 
abnt2, 107 teclas (com fio) e mouse 
usb, 800 dpi, 2 botões, scroll (com 
fio); monitor de led 19 polegadas 
(widescreen 16:9); interfaces de 
rede 10/100/1000 e wifi padrão ieee 
802.11 b/g/n; sistema operacional 
windows 10 pro (64 bits); fonte 
compatível e que suporte toda a 
configuração exigida no item; deverá 
acompanhar 1 (uma) webcam com 
suporte a hd (720p); gabinete e 
periféricos deverão funcionar na 

3.915,00 3.915,00 

http://www.formfactors.org/
http://www.formfactors.org/


vertical ou horizontal; todos os 
equipamentos ofertados (gabinete, 
teclado, mouse e monitor) devem 
possuir gradações neutras das 
cores branca, preta ou cinza, e 
manter o mesmo padrão de cor; 
todos os componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, 
reforma ou recondicionamento; 
garantia de 12 meses. 

 
 
Cláusula Segunda - A Contratada deverá proceder a entrega física e 

técnica dos equipamentos/materiais permanentes objeto da aquisição, no prazo de  
até 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do contrato, na sede 
administrativa do Município sito na Rua Antônio Trombetta, nº 35, na cidade de 
Engenho Velho - RS, livre de frete ou quaisquer despesas adicionais. 

 
Parágrafo Único – O prazo acima ajustado poderá ser prorrogado na 

ocorrência das hipóteses previstas no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Cláusula Terceira - Pela aquisição e fornecimento dos equipamentos e 

materiais permanentes objeto deste contrato, o Município pagará a Contratada 

mediante a emissão respectiva de Empenho e Nota Fiscal, o valor total de R$ 

18.315,00 (dezoito mil, trezentos e quinze reais), após a entrega do objeto, em 

parcela única (mediante Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, 

na forma prevista no subitem 2 do item X, deste edital), e após a liberação dos 

recursos financeiros vinculados a Proposta 12142.963000/1180-04, do 

Ministério da Saúde. 

 
Cláusula Quarta – O Município será isento de toda e qualquer 

obrigação que lhe for atribuída neste instrumento, especialmente quanto ao 
pagamento, se equipamentos ou materiais permanentes, objeto da aquisição e 
fornecimento não for entregue pela Contratada no prazo previsto na Cláusula 
Primeira ou em eventual termo aditivo de prorrogação. 

  
Cláusula Quinta - O recebimento do equipamento, dar-se-á na forma 

estabelecida pela Lei Federal nº 8.666/93, em seu Art. 73. 
 
Cláusula Sexta - Se o equipamento apresentar especificações em 

desacordo com o estabelecido no Edital, o Município poderá rejeitar o seu 
recebimento, bem como declarar a inidoneidade do fornecedor. 



Cláusula Sétima -  O Termo de Garantia do equipamento, fará parte 
integrante deste instrumento, responsabilizando-se a Contratada pela fiel 
execução do mesmo. 

 
Parágrafo Único - A Contratada compromete-se a fornecer assistência 

técnica e garantia do equipamento, de no mínimo 12 (doze) meses.  
 
Cláusula Oitava - A vigência do presente contrato terá início na data de 

sua firmatura, e findará ao término do período da Garantia do equipamento. 
 
Cláusula Nona -  A execução do presente Contrato será acompanhada 

e fiscalizada por um representante da Administração do Município, que anotará 
em registro próprio, eventuais ocorrências ou anormalidades constatadas, 
determinando no que for necessário, a imediata regularização ou providências 
administrativas a serem tomadas, sem que isso importe na redução da 
responsabilidade da Contratada pela boa execução do Contrato. 

 
Cláusula Décima - A Contratada compromete-se a manter durante a 

vigência deste Contrato, todas as condições de habilitação apresentadas por 
ocasião da Licitação. 

 
Cláusula Décima Primeira - O presente Contrato somente poderá ser 

alterado nas hipóteses previstas no Art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 

 
Cláusula Décima Segunda - A infringência de qualquer uma das 

cláusulas previstas no presente Contrato, por parte da Contratada, ensejará uma 
indenização ao Município, de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, 
importância esta que será devidamente atualizada ao termo do efetivo 
pagamento, sem o prejuízo de outras multas previstas neste instrumento e 
aplicações de sanções administrativas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520. 

 
Cláusula Décima Terceira - O presente Contrato somente poderá ser 

rescindido por qualquer uma das razões constantes no Art. 78, da Lei n.º 
8.666/93. 

Cláusula Décima Quarta - Em caso de rescisão contratual por 
descumprimento das obrigações ora assumidas, ficará a Contratada sujeita à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, além da aplicação 
das penalidades administrativas cabíveis. 

 
Cláusula Décima Quinta - O presente Contrato vincula-se ao Edital de 

Pregão nº 08/2019, para todos os fins que se fizerem necessários. 
 



Cláusula Décima Sexta - As despesas decorrentes deste Contrato 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 
0601 10 301 0036 1018 44905242000000 4505 
 
Cláusula Décima Sétima - As partes elegem de comum acordo o foro 

da Comarca de Constantina/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
execução do presente Contrato. 

 
 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas 
instrumentais. 

 
 
Engenho Velho – RS, 18 de julho de 2019. 
 
 
 
 

   __________________                                           __________________ 
    Paulo André Da Alba                           Cristiane Aparecida Colpo Borchardt  

Prefeito Municipal                                          
              Município                                                             Contratada 

 
 
 
 

Testemunhas: ___________________                        ___________________ 
                 CPF:                                                      CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


